
Diário da República, 2.ª série — N.º 150 — 5 de Agosto de 2008  34799

  

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento
Regional do Norte

Aviso n.º 21217/2008
Por despacho de 24 de Julho do presidente da Comissão de Coorde-

nação e Desenvolvimento Regional do Norte, nos termos do disposto 
no n.º 1 do artigo 5.º da Portaria n.º 1474/2007, de 16 de Novembro, 
é alterada a Comissão de Acompanhamento da Revisão do Plano Di-
rector Municipal de Vila Pouca de Aguiar, publicada através do aviso 
n.º 4117/2008, de 19 de Fevereiro, que também passa a integrar um 
representante da Câmara Municipal de Vila Real.

24 de Julho de 2008. — O Presidente, Carlos Cardoso Lage. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Gabinete do Secretário de Estado do Turismo

Despacho n.º 20505/2008
Atento o pedido de atribuição de utilidade turística a título prévio ao 

Hotel Rural Quinta da Pacheca, sito no concelho de Lamego, de que é 
requerente a sociedade Pacheca Hotel Events & Gourmet, L.da;

Tendo presentes os critérios legais aplicáveis e o parecer do Turismo 
de Portugal, I. P., que considera estarem reunidas as condições para 
a atribuição de utilidade turística a título prévio ao empreendimento, 
decido:

1 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 2.º e no n.º 2 do ar-
tigo 7.º do Decreto -Lei n.º 423/83, de 5 de Dezembro, atribuir a utilidade 
turística a título prévio ao Hotel Rural Quinta da Pacheca.

2 — Ao abrigo do n.º 1 do artigo 11.º do citado decreto -lei, fixar 
o prazo de validade da utilidade turística em dois anos, contados da 
data da publicação no Diário da República do respectivo despacho 
declarativo.

3 — Nos termos do artigo 8.º do mesmo diploma legal, a utilidade 
turística fica dependente do cumprimento dos seguintes condiciona-
mentos:

a) O empreendimento deverá satisfazer as exigências legais para a 
classificação prevista;

b) O empreendimento deverá abrir ao público antes do termo do prazo 
de validade da utilidade turística prévia;

c) A confirmação da utilidade turística deverá ser requerida no prazo 
máximo de seis meses, contado da data da abertura ao público do em-
preendimento, ou seja, da data da emissão do alvará de licença ou 
autorização de utilização turística, e dentro do prazo de validade da 
utilidade turística;

d) A requerente deverá promover a realização de uma auditoria de 
qualidade de serviço por entidade independente, cujo relatório deve 
acompanhar o pedido de confirmação da utilidade turística;

e) A requerente deverá comunicar ao Turismo de Portugal, I. P., 
quaisquer alterações que pretenda introduzir no projecto aprovado, 
para efeitos de verificação da manutenção da utilidade turística agora 
atribuída, sem prejuízo de outros pareceres ou autorizações legalmente 
devidos pelo referido organismo.

26 de Junho de 2008. — O Secretário de Estado do Turismo, Bernardo 
Luís Amador Trindade.

300537892 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto,
da Agricultura e das Pescas

Despacho n.º 20506/2008
O Programa Operacional Pesca 2007 -2013 (PROMAR), criado no 

quadro do Fundo Europeu das Pescas (FEP) para apoio financeiro ao 
desenvolvimento sustentável do sector da pesca, prevê uma medida, 




